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EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR MAURO MENDES COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO ESTADUAL MAX RUSSI

ASSUNTO:  Reiteração de Indicação para Pavimentação Asfáltica da Rodovia MT-244 – Trecho Jica a MT-351
                                                     Venho, por meio deste, reiterar a Indicação anteriormente encaminhada a esta Secretaria, solicitando, com a máxima urgência e prioridade, a pavimentação asfáltica da rodovia MT-244, abrangendo o trecho que se inicia na entrada do Jica, passando pelas comunidades de Cedral, Novo Horizonte, Forquilha do Manso, Sucuri e Cocal, até alcançar a MT-351.
Esta obra é de fundamental importância para a região, tendo em vista:
· A melhoria da trafegabilidade e segurança viária para os moradores e produtores rurais;
· O estímulo ao escoamento da produção agrícola e pecuária;
· A valorização socioeconômica das comunidades contempladas;
· A integração regional, promovendo desenvolvimento sustentável e qualidade de vida.
           		Diante do exposto, reforçamos a necessidade de inclusão desta obra no cronograma de prioridades da SINFRA/MT, com os devidos estudos, projetos e execução.
Contando com o habitual compromisso dessa Pasta com o progresso de nosso Estado, renovo protestos de elevada estima e consideração.





 


 JUSTIFICATIVA
A presente reiteração da indicação tem como objetivo ressaltar a urgente necessidade de pavimentação asfáltica da rodovia MT-244, no trecho compreendido entre a entrada do Jica, passando pelas comunidades de Cedral, Novo Horizonte, Forquilha do Manso, Sucuri e Cocal, até o entroncamento com a MT-351.
                         Este trecho é vital para a mobilidade da população local, especialmente para pequenos produtores rurais, agricultores familiares e moradores que enfrentam, durante o período de chuvas, condições extremamente precárias de tráfego, com atoleiros, erosões e isolamento. Já na época da seca, o excesso de poeira compromete a saúde da população e dificulta o transporte escolar e de produtos agrícolas.
                         Além disso, a região possui grande potencial produtivo e turístico, sendo rota de acesso para propriedades agrícolas, comunidades tradicionais e áreas de lazer rural. A falta de infraestrutura adequada limita o desenvolvimento econômico, inibe investimentos e compromete a qualidade de vida dos cidadãos.
                        A pavimentação da MT-244, portanto, não é apenas uma demanda de infraestrutura, mas uma medida estratégica para o desenvolvimento regional, geração de renda, inclusão social e fortalecimento da economia local. A melhoria desse eixo rodoviário contribuirá diretamente para o escoamento da produção, o acesso a serviços públicos essenciais e a integração de diversas comunidades ao restante do Estado.
                      Por essas razões, solicitamos a sensibilidade e atenção da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SINFRA/MT para que esta obra seja priorizada no planejamento de ações e investimentos, garantindo dignidade e progresso à população beneficiada.
			Diante do exposto conto a atenção do Ilustre Secretário na deliberação deste expediente.
			Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 02 de junho de 2025.   
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